
Proc. Administrativo 830/2024

De: Viviane S. - SEMSA-DAS

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 05/02/2024 às 17:22:35

Setores envolvidos:

SEMSA, SEMSA-DAS, SEMSA-DTRANS, SEMAD-SP

Requisição 14/2024 - Revisão Ônibus 272.

 

 

_

Viviane A. de Souza 

Administrativo Sec. Saúde

Anexos:

A_14_REQUISICAO_REVISAO_ONIBUS_272.docx

A_14_REQUISICAO_REVISAO_ONIBUS_272.pdf

B_JUSTIFICATIVA.docx

B_JUSTIFICATIVA.pdf

C_Declaracao_do_Ordenador_de_Despesas.pdf

D_ORCAMENTOS.pdf

E_TERMO_DE_CIENCIA_FISCAL.pdf

F_CONTRATO_SOCIAL.pdf

G_CARTAO_CNPJ.pdf

H_CERTIDAO_FEDERAL.pdf

I_Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf

J_Certidao_ESTADUAL.pdf

K_CERTIDAO_MUNICIPAL.pdf

L_CERTIDAO_TRABALHISTA.pdf

N_DECLARACAO_DE_SUJEICAO.pdf

O_DECLARACAO_NAO_NEPOTISMO.pdf

P_PROCURACAO.pdf

Q_CNH_ADM.pdf

R_DECLARACAO_DE_CONCESSIONARIA.pdf

S_ETP21_2024.pdf
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 1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 14/2024

 2. OBJETO

Contratação de empresa autorizada pela Marcopolo S.A - Divisão Volare para fornecimento de peças,
acessórios  e  suprimentos  originais  e/ou  genuínos  e  prestação  de  serviços  especializados  para
manutenção preventiva e corretiva de 60.000 KM do Ônibus Volare V8L Executivo - Euro V, Placas
RHZ6C68, Frota 272. 

 3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO

R$-6.470,99

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0607 3748 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO
DE VEÍC

494 4.336,99

0607 4723 339039199900 OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
CONSERVA

494 2.134,00

5. CONTRATADO (A)

Razão Social: RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA

CNPJ Nº: 20.290.311/0001-40

Endereço: RUA DO EXPEDICIONARIO, 140, MARIA LUIZA, CASCAVEL - PR

Ubiratã – Paraná, 05 de fevereiro de 2024

________________________________
SECRETARIA DE SAÚDE
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ANEXO I
COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO Nº 14/2024

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa autorizada pela Marcopolo S.A - Divisão Volare para fornecimento de
peças, acessórios e suprimentos originais e/ou genuínos e prestação de serviços especializados para
manutenção preventiva e corretiva de 60.000 KM do Ônibus Volare V8L Executivo - Euro V, Placas
RHZ6C68, Frota 272. 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. O interesse público encontra amparo na adequada prestação de serviços de revisão e manutenção
preventiva e/ou corretiva dos veículos lotados na Secretaria de Saúde especificada para o transporte
de pacientes. Tratando-se da saúde das pessoas, deve haver adequado funcionamento dos veículos
oficiais a fim de resguardar a segurança e um mínimo de conforto aos usuários e condições para que
cheguem a tempo aos procedimentos agendados. O apropriado funcionamento dos veículos oficiais
adquiridos percorre as  questões concernentes à  garantia de fábrica,  pois  se trata de exigência da
marca, durante os primeiros 36 meses a contar da aquisição, que a manutenção seja realizada em rede
concessionária para que não haja perda da garantia.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. O valor estimado para a contratação é de  R$-6.470,99 (seis mil quatrocentos e setenta reais e
noventa e nove centavos).

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0607 3748 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO
DE VEÍC

494 4.336,99

0607 4723 339039199900 OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
CONSERVA

494 2.134,00

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. O período de vigência da contratação será de 30 dias.

6. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS:

6.1. Comissão de Licitação: Rozelena Fátima Vieira e Adriano Jesualdo.

6.2. Gestor do Contrato: Lilian Welz
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6.3. Fiscal do Contrato: Celso Marques Cardonha

6.4. Fiscal do Contrato Substituto: Claudinei Lazaretti

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

44727 1 1 Revisão de 50.000 KM 1 UN. 2.134,00 2.134,00

44778 1 2 Peças  e  suprimentos  genuínos/originais
para revisão de 50.000 KM.

1 gb 4.336,99 4.336,99

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1.  A  contratada  deverá  realizar  a  manutenção  preventiva  e  corretiva  conforme  orçamento
previamente realizado em anexo, a qual terá por finalidade corrigir possíveis falhas, efetuando-se os
necessários ajustes, reparos e consertos, inclusive a substituição de peças.

8.2. A empresa contratada deverá fornecer todo material necessário à revisão e dispor de todas as
ferramentas e equipamentos necessários ao tipo de serviço a ser realizado.

8.3. A contratada deverá garantir, no mínimo, para as peças fornecidas, 90 (noventa) dias ou, se maior,
a periodicidade determinada pelo fabricante.

8.4. A  contratada  deverá  dispor  de  local  apropriado  para  guarda  e  conservação  dos  veículos,
obrigatoriamente em área coberta e com total segurança, enquanto estiverem sob a responsabilidade
da empresa.

8.5. A  contratada deverá  assumir  todas  as  responsabilidades  de tráfego (multas,  estacionamentos,
taxas,etc.), seja qual for, desde que praticada por seus empregados e ocorrer quando o veículo estiver
sob a responsabilidade da empresa.

8.6. A contratada deverá arcar com a responsabilidade técnica e financeira para a execução de todos os
testes necessários para comprovar o desempenho dos serviços executados, na presença do fiscal do
contrato, caso seja solicitado. 

8.7. As peças novas deverão ser genuínas e/ou originais. Já as substituídas deverão ser retornadas à
contratante, sob avaliação do fiscal ou encarregado, tratando-se de medida cautelar de que realmente
houve a troca do item.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado após conclusão de cada revisão, no prazo de até trinta dias contados 
do protocolo da Nota Fiscal. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

Ubiratã, 05 de fevereiro de 2024. 
SECRETARIA DE SAÚDE
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, DA RAZÃO DA ESCOLHA
DO FORNECEDOR E DO PREÇO.

Contratado: RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTDA
CNPJ: 20.290.311/0001-40

Da  fundamentação  Legal:  A  presente  dispensa  de  licitação  encontra-se
fundamentada no artigo 75,  inciso IV da Lei  14133/2021 e suas alterações
posteriores.

IV - para contratação que tenha por objeto:
a)  bens,  componentes  ou  peças  de  origem  nacional  ou  estrangeira
necessários  à  manutenção  de  equipamentos,  a  serem adquiridos  do
fornecedor original desses equipamentos durante o período de garantia
técnica, quando essa condição de exclusividade for indispensável para a
vigência da garantia;

Considerando  que  o  veículo  ainda  está  no  período  da  garantia,  justifica-se  a
presente dispensa, tendo em vista que as revisões periódicas são obrigatórias
para manutenção da garantia de fábrica, assim como só é mantida, se as peças
forem genuínas e/ou originais e os serviços prestados em empresa autorizada
pela montadora.

Razão  da  Escolha  do  Fornecedor:  O fornecedor  foi  escolhido  por  ser  a
concessionaria da marca dos veículos mais próxima de Ubiratã que dispõe de
todas  as  condições  para  contratação  e  tem  disponibilidade  e  interesse  na
execução do objeto.

Justificativa  do  Preço:  Os  valores  praticados  pelas  concessionárias  são
tabelados e independem da sua localização,  não existindo competitividade no
quesito  preços,  até  mesmo  porque  as  áreas  de  atuação  são  limitadas.  Para
reafirmar esta condição de mercado, segue abaixo relatório de valores pagos por
outros  municípios  do  Paraná  que  demonstram  que  o  preço  orçado  está
condizente  com  os  praticados  em  outras  contratações  semelhantes,
especialmente revisão de 50.000 KM de ônibus Volare.

Município Referência Valor

Tijucas do Sul Dispensa 43/2023 R$ 6.823,12

Santa Fé Dispensa 47/2023 R$ 7.749,77

Mandaguaçu Dispensa 44/2023 R$ 5 359,28

Fonte: Portal de Informações para Todos / Licitações / TCE-PR

Ubiratã, 05 de fevereiro de 2024.

LILIAN WELZ
Secretária de Saúde A
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Lilian Welz, Secretária de Saúde do município de Ubiratã/PR, no uso de

minhas  atribuições  e  atendendo  as  exigências  da  Lei  de  Responsabilidade

Fiscal,  DECLARO,  para  os  devidos  fins,  que  a(s)  despesa(s)  resultantes  da

requisição  de  licitação  sob  o  número  14/2024,  tem  perfeita  adequação

orçamentária  e  financeira  com  a  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  e

compatibilidade  com  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  e  o  Plano

Plurianual (PPA).

Para  que  produza  os  legais  e  jurídicos  efeitos,  assino  a  presente.

Ubiratã, 05 de fevereiro de 2024.

LILIAN WELZ
Secretária de Saúde
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Página: 1Contato Nro.: 75846ORÇAMENTO Nro.:7498

Cliente: 4354
Nome: MUNICIPIO DE UBIRATA
Endereço: NILZA DE OLIVEIRA PIPINO, 1852
Complemento: CX. POSTAL 24

Bairro: CENTRO
CEP: 85440000
Cidade: UBIRATA UF: PR

Fone: 44 35438000 Ramal:

Dados do Cliente

Dados do Veículo
Chassi: 93PB43M32NC066458 Placa:
Modelo:VOLARE V8L EXECUTIVO - EURO V

Ano Fab.:RHZ6C68 2021 Cod. Frota:

Ano Mod.: 2022

KM médial: 2683
Data Venda: 09/05/2022 BRANCA

Cor.:
KM atual: 51416

 CNPJ : 76.950.096/0001-10

Dados do Consultor

Nome: Lucas Rodrigues Telefone: E-mail:

RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA
RUA DO EXPEDICIONARIO, 140
Telefone:( 45 ) 30394700
C.N.P.J. 20290311000140
Inscrição Estadual

Cidade: CASCAVEL UF: PR

Data do Orçamento: 24/01/2024
Data de Validade: 31/01/20249066444608

E-Mail: fiscal@rodoservice.com.br

Mecânico que Elaborou: 5:

Solicitações:
1 REVISAO 60.000KM OU TEMPO

Item Descrição Vlr. Unit. % DescQtd. Vlr. Desc  Vlr.TotalVlr. IPIGD ICMS Ret.
ELEMENTO FILTRO COMBUSTIV826,53 1,00 0,00 0,00 826,530,00AM 0,00
ELEMENTO FILTRO OLEO 812,55 1,00 0,00 0,00 812,550,00AM 0,00
ELEMENTO PRINCIPAL 278,01 1,00 0,00 0,00 278,010,00AM 0,00
ELEMENTO FILTRO COMBUSTIVEL755,79 1,00 0,00 0,00 755,790,00AM 0,00
ANEL VEDACAO 49,54 1,00 0,00 0,00 49,54* 0,00AM 0,00
ELEMENTO SECUNDARIO 155,12 1,00 0,00 0,00 155,120,00AM 0,00
OLEO MOTOR - PLUS 15W-40 31,45 11,00 0,00 0,00 345,950,00VE 0,00
ELEMENTO FILTRO LUBRIFICA596,01 1,00 0,00 0,00 596,010,00AM 0,00
ELEMENTO DO FILTRO R90-10204,32 1,00 0,00 0,00 204,320,00AM 0,00
LIMPA AR CONDICIONADO 38,61 1,00 0,00 0,00 38,610,00AM 0,00
PALHETA LIMPADOR PARA BRISA VOLARE63,83 2,00 0,00 0,00 127,660,00VE 0,00
LIMPA PARA BRISAS 18,00 1,00 0,00 0,00 18,000,00AM 0,00
KIT STP REVISAO 108,00 1,00 0,00 0,00 108,000,00AM 0,00
ODORIZANTE CAR 20,90 1,00 0,00 0,00 20,900,00AZ 0,00

Item Descrição Vlr. Unit. % DescQtd. Vlr. Desc  Vlr.TotalVlr. IPIGD ICMS Ret.
69.29.9 REM/INT PALHETAS E LIMPEZA DE SISTE220,00 0,50 0,00 0,00 110,000,00

614.23.4 GEOMETRIA E BALANCEAMENTO220,00 2,00 0,00 0,00 440,000,00

616.6 RV 60.000 KM 220,00 6,20 0,00 0,00 1.364,000,00

66.8 LIMPEZA AR CONDICIONADO220,00 1,00 0,00 0,00 220,000,00

6.470,99Sub-Total 0,000,00

Total das Peças
Total dos Serviços

Total Líquido do Orçamento

4.336,99
2.134,00

Franquia 0,00

6.470,99

P.C.C. (-) 0,00
ISS Retido (-) 0,00

Total Desconto das Peças
Total Desconto dos Serviços

0,00
0,00

 ORÇAMENTO VÁLIDO POR 7 (SETE) DIAS A PARTIR DA EMISSÃO PARA OS ITENS DESCRITOS ACIMA, SUJEITO  A  ALTERAÇÃO  DE  VALORES 
APÓS O VENCIMENTO. AS PEÇAS E SERVIÇOS SOLICITADOS EM GARANTIAS DEPENDEM DE APROVAÇÃO DO(S) FABRICANTE(S)  E  EM  CASO 
DE RECUSA OU DESAPROVAÇÃO, AS MESMAS DEVERÃO SER SUPORTADAS PELO CLIENTE. O CLIENTE AUTORIZA SEU DÉBITO E EMISSÃO DA 
RESPECTIVA NF E COBRANÇA DOS VALORES REMANESCENTES

 Estando  de  acordo  com  o  presente  orçamento,  autorizo(amos) a execução  dos  serviços  descritos  acima. 
 Confirmo(amos) a forma de pagamento, do(s) orçamento(s) 7498, descrita a seguir:

LUCAS RODRIGUESA
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Página: 2Contato Nro.: 75846ORÇAMENTO Nro.:7498

Cliente: 4354
Nome: MUNICIPIO DE UBIRATA
Endereço: NILZA DE OLIVEIRA PIPINO, 1852
Complemento: CX. POSTAL 24

Bairro: CENTRO
CEP: 85440000
Cidade: UBIRATA UF: PR

Fone: 44 35438000 Ramal:

Dados do Cliente

Dados do Veículo
Chassi: 93PB43M32NC066458 Placa:
Modelo:VOLARE V8L EXECUTIVO - EURO V

Ano Fab.:RHZ6C68 2021 Cod. Frota:

Ano Mod.: 2022

KM médial: 2683
Data Venda: 09/05/2022 BRANCA

Cor.:
KM atual: 51416

 CNPJ : 76.950.096/0001-10

Dados do Consultor

Nome: Lucas Rodrigues Telefone: E-mail:

RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA
RUA DO EXPEDICIONARIO, 140
Telefone:( 45 ) 30394700
C.N.P.J. 20290311000140
Inscrição Estadual

Cidade: CASCAVEL UF: PR

Data do Orçamento: 24/01/2024
Data de Validade: 31/01/20249066444608

E-Mail: fiscal@rodoservice.com.br

Mecânico que Elaborou: 5:

Condição de Pagamento Nro. Dias Valor
0,00

CASCAVEL, 24 de Janeiro de 2024

MUNICIPIO DE UBIRATALucas Rodrigues

LUCAS RODRIGUESA
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02/02/2024, 15:10 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2135669&IdEntidade=12373&NrAnoLici… 1/2

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
MANDAGUAÇU , população de 31.457 habitantes MAURICIO APARECIDO DA SILVA (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 08/01/2024, dados estes referentes a 11/2023

44/2023
Nº Licitação

05/10/2023
Data da Abertura

R$5.359,28
Valor

Processo Dispensa
Modalidade

308/2023 (05/10/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 05/10/2023

Objeto

Execução do Serviço Técnico Especializado – Automotivo – 5ª Revisão - manutenção do veículo do Modelo Volare V8L Lotação – Micro-Ônibus placa SDU-4F42 de uso da Secretaria de Saúde vinculada à Prefeitura do Município de

Mandaguaçu – PR

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 21/12/2023, sua última atualização foi dia 21/12/2023, com informações referentes a 11/2023.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 7 Unidade Óleo diferencial SAE 85W140 API GL5 1 RODO SERVICE LTDA 34,80 7 243,60

1 2 1 Unidade Elemento filtro lubrificante 1 RODO SERVICE LTDA 511,79 1 511,79

1 3 11 Litros Óleo motor 15w40 1 RODO SERVICE LTDA 29,93 11 329,23

1 4 2 Unidade Abraçadeira plástica 200x4,8mm 1 RODO SERVICE LTDA 0,23 2 0,46

1 5 1 Unidade ELEMENTO DO FILTRO DO COMBUSTIVEL 1 RODO SERVICE LTDA 1.080,35 1 1.080,35

1 6 1 Unidade Elemento principal 1 RODO SERVICE LTDA 240,36 1 240,36

1 7 1 Unidade Filtro da bomba dosadora de arla 32 1 RODO SERVICE LTDA 570,90 1 570,90

1 8 1 Unidade Elemento secundário 1 RODO SERVICE LTDA 140,63 1 140,63

1 9 1 Unidade ANEL DE VEDAÇÃO 1 RODO SERVICE LTDA 42,85 1 42,85

1 10 1 Unidade Elemento do filtro primário de combustível 1 RODO SERVICE LTDA 199,11 1 199,11

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)
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02/02/2024, 15:07 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2060380&IdEntidade=12498&NrAnoLici… 1/2

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
SANTA FÉ , população de 11.378 habitantes FERNANDO BRAMBILLA (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 30/01/2024, dados estes referentes a 12/2023

47/2023
Nº Licitação

26/06/2023
Data da Abertura

R$7.749,77
Valor

Processo Dispensa
Modalidade

113/2023 (26/06/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 26/06/2023

Objeto

Contratação de empresa para prestação de serviço em revisão de 50.000 km do veículo Ônibus modelo: VOLARE V8L EXECUTIVO EURO V PLACA: RHV2B51 em empresa autorizada, conforme orçamento anexo, visando a manutenção

da garantia do veículo. Conforme memorando da Secretaria Municipal de Saúde, datado em 01/06/2023 e seus anexos.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Lote

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 25/07/2023, sua última atualização foi dia 25/07/2023, com informações referentes a 6/2023.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 1 Unidade CORREIA V 8PK1980 1 RODO SERVICE LTDA 162,34 1 162,34

1 2 1 Unidade CORREIA 8PK1600 1 RODO SERVICE LTDA 800,00 1 800,00

1 3 4 Unidade PARAFUSO 3X25 1 RODO SERVICE LTDA 0,26 4 1,04

1 4 5 Unidade ABRAÇADEIRA PLÁSTICA 200X4.8 MM PRETA 1 RODO SERVICE LTDA 0,49 5 2,45

1 5 2 Unidade HASTE LIMPADOR PARA BRISA 1 RODO SERVICE LTDA 263,15 2 526,30

1 6 2 Unidade PALHETA LIMPADOR P/BR 28 POL 1 RODO SERVICE LTDA 64,60 2 129,20

1 7 1 Unidade CHAPA PAINEL INSTRUMENTOS 1 RODO SERVICE LTDA 15,47 1 15,47

1 8 1 Unidade CHAPA PAINEL INSTRUMENTOS LA 1 RODO SERVICE LTDA 21,90 1 21,90

1 9 2 Unidade CONECTOR MACHO OD.6MM X 1/8 BSP 1 RODO SERVICE LTDA 17,46 2 34,92

1 10 2 Unidade COTOVELO MACHO 06 MM X 1/8 BSP 1 RODO SERVICE LTDA 54,76 2 109,52

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)
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02/02/2024, 15:05 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2095623&IdEntidade=12554&NrAnoLici… 1/1

Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
TIJUCAS DO SUL , população de 17.621 habitantes JOSE ALTAIR MOREIRA (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 11/01/2024, dados estes referentes a 11/2023

43/2023
Nº Licitação

09/08/2023
Data da Abertura

R$6.823,12
Valor

Processo Dispensa
Modalidade

179/2023 (09/08/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 10/08/2023

Objeto

contratação de empresa para realização de Revisão de 50.000 km do veículo volare v8l executivo – SDU8F13-2023

Tipo de Avaliação Dispensa/Inexigibilidade

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 10/10/2023, sua última atualização foi dia 12/10/2023, com informações referentes a 8/2023.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 1
Outras
Unidades e
Medidas

REVISÃO VOLARE V8L EXECUTIVO SDU8F13 contratação
de empresa para realização de Revisão de 50.000 km do
veículo volare v8l executivo – SDU8F13-2023

1
RODO
SERVICE LTDA

6.823,12 1 6.823,12

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)
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TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

REQUISIÇÃO: 14/2024

OBJETO: Contratação de empresa autorizada pela Marcopolo S.A - Divisão Volare para

fornecimento de peças, acessórios e suprimentos originais e/ou genuínos e prestação de

serviços especializados para manutenção preventiva e corretiva de 60.000 KM do Ônibus

Volare V8L Executivo - Euro V, Placas RHZ6C68, Frota 272.

Declaro  que  serei  responsável  pela  fiscalização  do  contrato  originado  por  esse

processo e essa portaria, acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos

que se fizerem necessários para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas

do instrumento e disposições legais que regulam a matéria. 

SECRETARIA: Secretaria de Saúde 

SERVIDOR: Celso Marques Cardonha

CARGO/ FUNÇÃO: Chefe do Setor de Manutenção de Frota da Secretaria de Saúde

SETOR DE LOTAÇÃO: Secretaria da Saúde

FONE DE CONTATO: (44) 99903 6719

Ubiratã, 05 de fevereiro de 2024.

_____________________________
Fiscal do contrato 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.290.311/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/05/2014

NOME EMPRESARIAL

RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DO EXPEDICIONARIO
NÚMERO

140
COMPLEMENTO

********

CEP

85.819-580
BAIRRO/DISTRITO

MARIA LUIZA
MUNICÍPIO

CASCAVEL
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FOGACA@RODOSERVICE.COM.BR
TELEFONE

(41) 3362-8619

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

05/05/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/10/2023 às 14:23:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

1 of 1 20/10/2023, 14:24
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA
CNPJ: 20.290.311/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:04:20 do dia 05/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/08/2024.
Código de controle da certidão: 70BA.511B.1D1D.386E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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05/02/2024, 15:06 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 20.290.311/0001-40
Razão Social: RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA
Endereço: R DO EXPEDICIONARIO 140 / MARIA LUIZA / CASCAVEL / PR / 85819-580

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/01/2024 a 29/02/2024

Certificação Número: 2024013107095101235592

Informação obtida em 05/02/2024 15:06:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032803984-88

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.290.311/0001-40

Nome: RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 04/06/2024 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (05/02/2024 15:08:35)
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A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT221202-000-YXLTCQICXPGTLJ-6

Rua Paraná,  5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Nº 17441/2024

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[ CONTRIBUINTE ]

Nome : 2079046 - RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA
CNPJ/CPF: 20.290.311/0001-40
Endereço: RUA DO EXPEDICIONARIO, 140
Complemento:  
Bairro: MARIA LUIZA CEP: 85.819-580
Cidade: Cascavel Estado: Paraná

[ REQUERENTE]
Código: 2079046
Nome/Razão: RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA
CNPJ/CPF: 20.290.311/0001-40

[ FINALIDADE]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

 

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado, 
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários,  tributários ou não,  inscritos ou não em Dívida
Ativa,  administrados  pela  Secretaria  Municipal  de  Finanças  de  Cascavel  (SEFIN),  tais  como  Imposto  Predial  e  Territorial
Urbano  –  IPTU,  Imposto  sobre  a  Transmissão  de  Bens  Imóveis  –  ITBI,  Contribuição  de  Melhoria,  Taxa  de  Coleta  de  Lixo,
Contribuição de Iluminação Pública – CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente,
Multas de Regularização de Obras,  Autos de Infração da Secretaria Municipal  de Meio Ambiente,  Imposto Sobre Serviços –
ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos
de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade.

Conforme  disposto  no  art.  108  do  Código  Tributário  Municipal  e  no  art.  206  do  Código  Tributário  Nacional,  esta
certidão  possui  os  mesmos  efeitos  da  certidão  negativa.  Fica  ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  lançar,  cobrar  e
inscrever  quaisquer  dívidas  de  responsabilidade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas
posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 5 de fevereiro de 2024.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.290.311/0001-40

Certidão nº: 48260576/2023

Expedição: 13/09/2023, às 11:21:03

Validade: 11/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.290.311/0001-40, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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✓ Loja Curitiba - Rua Antonio Martins de Araújo, 333 - Rebouças - Curitiba – Paraná – CEP 80.210-050 - Fone: (41) 3263 2700 
✓ Loja Londrina – Rua Trento, 19 – Lote 3 A – Qd. 11 -  Jd. Montecatini – Cambé – Paraná – CEP 86.186-190 - Fone: (43) 3174 3700 
✓ Loja Cascavel – Rua do Expedicionário, 140 -  Maria Luiza – Cascavel – Paraná – CEP 85.819-580 - Fone: (45) 3039 4700 

 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

 

O signatário da presente,  o Sr. Fernando Leonel Moreira, portador da Carteira de Identidade 

nº 7.041.418-0 e do CPF nº 021.046.399-64, representante legalmente constituído da 

proponente  Rodo Oeste Veiculos e Peças Ltda , inscrita no CNPJ sob o nº20.290.311/0001-

40, declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

Cascavel, 31 de Outubro de 2023. 
 

 

____________________________________ 

Rodo Oeste Veiculos e Peças LTDA 

CNPJ:20.290.311/0001-40 

Fernando Leonel Moreira 

CPF: 021.046.399-64 

RG: 7.041.418-0 

FERNANDO LEONEL 

MOREIRA:02104639964

Assinado de forma digital por 

FERNANDO LEONEL 

MOREIRA:02104639964 

Dados: 2023.10.31 10:00:16 

-03'00'
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✓ Loja Curitiba - Rua Antonio Martins de Araújo, 333 - Rebouças - Curitiba – Paraná – CEP 80.210-050 - Fone: (41) 3263 2700 
✓ Loja Londrina – Rua Trento, 19 – Lote 3 A – Qd. 11 -  Jd. Montecatini – Cambé – Paraná – CEP 86.186-190 - Fone: (43) 3174 3700 
✓ Loja Cascavel – Rua do Expedicionário, 140 -  Maria Luiza – Cascavel – Paraná – CEP 85.819-580 - Fone: (45) 3039 4700 

DECLARAÇÃO DE NÃO NEPOTISMO 
 

DECLARAÇÃO 
 

Rodo Oeste Veiculos e Peças Ltda , inscrita no CNPJ sob o nº20.290.311/0001-40, por 

intermédio de seu representante legal o Sr. Fernando Leonel Moreira, portador da Carteira de 

Identidade nº 7.041.418-0 e do CPF nº 021.046.399-64, DECLARA sob as penas da lei, para 

fins da Dispensa de Licitação /Inexigibilidade, que: 

 
1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos 
do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente 
político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

Cascavel, 31 de Outubro de 2023. 
 

 

____________________________________ 
Rodo Oeste Veiculos e Peças LTDA 

CNPJ:20.290.311/0001-40 
Fernando Leonel Moreira 

CPF: 021.046.399-64 
RG: 7.041.418-0 

FERNANDO LEONEL 

MOREIRA:02104639

964

Assinado de forma digital por 

FERNANDO LEONEL 

MOREIRA:02104639964 

Dados: 2023.10.31 09:56:06 

-03'00'
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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Estudo Técnico Preliminar 21/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. DADOS GERAIS

 

OBJETO: Contratação de empresa autorizada pela Marcopolo S.A - Divisão Volare para
fornecimento de peças, acessórios e suprimentos originais e/ou genuínos e prestação
de serviços especializados para manutenção preventiva e corretiva de 50.000 KM do
Ônibus Volare V8L Executivo - Euro V, Placas RHZ6C68, Frota 272.

 

PRESTADOR: Rodo Oeste Veiculos e Pecas LTDA - CNPJ 20.290.311/0001-40, Rua
do Expedicionário 140, Cascavel - PR

 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$-6.740,99 (seis mil setecentos e quarenta reais e
noventa e nove centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 dias

3. Descrição da necessidade

O interesse público encontra amparo na adequada prestação de serviços de revisão e
manutenção preventiva e/ou corretiva dos veículos lotados na Secretaria de Saúde
especificada para o transporte de pacientes. Tratando-se da saúde das pessoas, deve
haver adequado funcionamento dos veículos oficiais a fim de resguardar a segurança e
um mínimo de conforto aos usuários e condições para que cheguem a tempo aos
procedimentos agendados.

O apropriado funcionamento dos veículos oficiais adquiridos percorre as questões
concernentes à garantia de fábrica, pois se trata de exigência da marca, durante os
primeiros 36 meses a contar da aquisição, que a manutenção seja realizada em rede
concessionária para que não haja perda da garantia.

 

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
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Secretaria Municipal de Saúde de Ubiratã Secretária: Lilian Welz

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

Conforme o manual do veículo (código 1169195) é condição para a vigência da
garantia executar as revisões preventivas estabelecidas pela MARCOPOLO S.A -
Divisão Volare para o respectivo veículo através da rede de Representantes Volare.

A contratada deverá realizar a manutenção preventiva e corretiva conforme orçamento
previamente realizado em anexo, a qual terá por finalidade corrigir possíveis falhas,
efetuando-se os necessários ajustes, reparos e consertos, inclusive a substituição de
peças.

A empresa contratada deverá fornecer todo material necessário à revisão e dispor de
todas as ferramentas e equipamentos necessários ao tipo de serviço a ser realizado.

A contratada deverá garantir, no mínimo, para as peças fornecidas, 90 (noventa) dias
ou, se maior, a periodicidade determinada pelo fabricante.

A contratada deverá dispor de local apropriado para guarda e conservação dos
veículos, obrigatoriamente em área coberta e com total segurança, enquanto estiverem
sob a responsabilidade da empresa.

A contratada deverá assumir todas as responsabilidades de tráfego (multas,
estacionamentos, taxas,etc.), seja qual for, desde que praticada por seus empregados
e ocorrer quando o veículo estiver sob a responsabilidade da empresa.

A contratada deverá arcar com a responsabilidade técnica e financeira para a
execução de todos os testes necessários para comprovar o desempenho dos serviços
executados, na presença do fiscal do contrato, caso seja solicitado. 

As peças novas deverão ser genuínas e/ou originais. Já as substituídas deverão ser
retornadas à contratante, sob avaliação do fiscal ou encarregado, tratando-se de
medida cautelar de que realmente houve a troca do item.

 

6. Levantamento de Mercado

Durante o período de garantia dos veículos, todas as intervenções e revisões
necessárias, bem como os serviços de manutenção programada efetuados, devem ser
realizados da rede de concessionárias autorizadas pelo fabricante do veículo. Após
consulta ao sítio https://www.volare.com.br/ constatamos que para região de Ubiratã foi
encontrado apenas um ponto de atendimento: 

RODO OESTE | Rua Do Expedicionário, Nº 140, Maria Luiza | CEP: 85.819-
580 | Cascavel - PR | (45) 3039-4700
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As revisões em concessionárias permitem que o veículo opere o mais próximo possível
das condições em que saiu da fábrica. Além disso apresentam as seguintes vantagens:
manutenção da garantia de fábrica, confiabilidade nos serviços prestados, equipe
qualificada (mecânicos treinados pela fábrica), uso de peças genuínas e/ou originais,
atualização do software disponível para o veículo e adequação aos critérios vistoriados
pelo seguro.

A Rodo Oeste é a concessionária e oficina autorizada que detém exclusividade no
serviço de manutenção programada para região de Ubiratã, tornando a orçamentação
in loco compulsória, da qual foi gerado o orçamento em anexo.

 

7. Descrição da solução como um todo

Trata-se da revisão preventiva e corretiva para manutenção da garantia de fábrica do
Ônibus Volare V8L Executivo - Euro V, Placas RHZ6C68, Frota 272, pertencentes à
frota oficial da Secretaria de Saúde.

A solução é a contratação da empresa RODO OESTE para realização da  manutenção
preventiva e corretiva de 50.000 KM do referido ônibus, por ser a oficina autorizada
exclusiva para região de Ubiratã, conforme prevê o artigo 75 da Lei 14.133/2021: 

Art. 75. É dispensável a licitação:

IV - para contratação que tenha por objeto:

a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários
à manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original
desses equipamentos durante o período de garantia técnica, quando essa
condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;

 

Os serviços de revisão e manutenção preventiva e corretiva constarão de mão-de-obra
referente à execução de reparos, conservação e recuperação e fornecimento de peças
genuínas/originais e materiais específicos a serem utilizados na execução de serviços
de reparos, conservação e recuperação; e das atividades de manutenção previstas nas
páginas 38  a 54 do Manual de Garantia e Entrega Técnica (Código 11619195).

 

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A Secretaria de Saúde adquiriu em maio de 2022 o Ônibus Volare V8L Executivo -
Euro V. O quantitativo e a periodicidade das revisões pelo período de 36 meses é
determinado pelo manual do veículo (Código 11619195) para manutenção da garantia
de fábrica. Já foram realizadas três revisões, aos 10.000 Km, 20.000 KM, 30.000 Km e
agora aos 50.000 Km. 
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Considerando que a próxima revisão acontecerá somente daqui 6 meses ou 20.000
quilômetros de rodagem do ônibus, foi orçada somente a revisão atual de 50.000 Km,
pois não se pode prever possíveis manutenções corretivas que se farão necessárias
na próxima revisão. 

Dessa forma, a contratação se refere a uma única revisão, sendo que os serviços a
serem realizados, assim como as peças e demais suprimentos necessários, foram
orçados conforme necessidade averiguada pela oficina alinhada ao plano de
manutenção constante no manual de garantia para a quilometragem atual.

 

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 6.470,99

O valor da contratação é o orçado pela Rodo Oeste - Cascavel, que é a oficina
autorizada para região de Ubiratã. 

Os valores praticados pelas concessionárias são tabelados e independem da sua
localização, não existindo competitividade no quesito preços, até mesmo porque as
áreas de atuação são limitadas.

Para reafirmar esta condição de mercado, segue abaixo relatório de valores pagos por
outros municípios do Paraná que demonstram que o preço orçado está condizente com
os praticados em outras contratações semelhantes, especialmente revisão de 50.000
KM de ônibus Volare.

Município Referência Valor

Tijucas do Sul Dispensa 43/2023 R$ 6.823,12

Santa Fé Dispensa 47/2023 R$ 7.749,77

Mandaguaçu Dispensa 44/2023 R$ 5 359,28

Fonte: Portal de Informações para Todos / Licitações / TCE-PR

 

 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A contratação pretendida será feita de modo global ou seja, o objeto não tem natureza
divisível, não há como separar o serviço de manutenção do fornecimento dos materiais
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que deverão ser substituídos. É uma condição de mercado. A concessionária que
presta o serviço só garantirá a sua integridade qualitativa se as peças/materiais forem
genuínos e por ela fornecidos.

 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se identificou a necessidade de realizar contratações correlatas, assim entendidas
aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si.

 

 

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A manutenção da frota municipal está inserida nos instrumentos de planejamento
municipal, visto que se trata de uma ação rotineira e contínua da prefeitura.

Na Função Saúde está prevista da seguinte forma:

Unidade Gestora.....: PREFEITURA MUNICIPAL

Órgão...............: 06 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade Orcamentaria: 06.07 Divisao de Transporte da Saude

3.3.90.30.39.99.00 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENCAO DE VEIC 494 FMS -
SUS CUSTEIO 3748

3.3.90.39.19.99.00 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO E CONSERVA 494 FMS
- SUS CUSTEIO 4723

 

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Busca-se manter o ônibus frota 272 com a manutenção em dia e com as vantagens
advindas da garantia de fábrica.

A manutenção programada do veículo oficial na oficina autorizada promoverá a
proteção física dos condutores e passageiros, de modo a trazer maior confiabilidade e
segurança dos automóveis durante os deslocamentos a serviço.
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14. Providências a serem Adotadas

Considerando que os orçamentos e documentação exigida para o feito já foi
disponibilizada e verificada, não há outras providências a serem tomadas a não ser
aquelas relativas aos encaminhamentos necessários para realização da contratação
como: 

Elaboração do termo de dispensa;
Designação de equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso);
Encaminhamento do processo para análise jurídica;
Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 
parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;
Publicação e divulgação;

15. Possíveis Impactos Ambientais

Não há, por parte da Secretaria de Saúde, possíveis impactos ambientais a serem
mitigados.

 

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciam que a Contratação de empresa autorizada pela 
Marcopolo S.A - Divisão Volare para fornecimento de peças, acessórios e suprimentos
originais e/ou genuínos e prestação de serviços especializados para manutenção
preventiva e corretiva de 60.000 KM do Ônibus Volare V8L Executivo - Euro V, Placas
RHZ6C68, Frota 272, mostra-se legalmente viável, devidamente motivada e
financeiramente executável.

 

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020
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VIVIANE APARECIDA DE SOUZA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 05/02/2024 às 17:19:54.

 

 

 

 

 

 

LILIAN WELZ TRINDADE
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

CELSO MARQUES CARDONHA
Equipe de apoio
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - COTACAO RV60.000 UBIRATÃ-5.pdf (57.79 KB)
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Anexo I - COTACAO RV60.000 UBIRATÃ-5.pdf
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Página: 1Contato Nro.: 75846ORÇAMENTO Nro.:7498

Cliente: 4354
Nome: MUNICIPIO DE UBIRATA
Endereço: NILZA DE OLIVEIRA PIPINO, 1852
Complemento: CX. POSTAL 24

Bairro: CENTRO
CEP: 85440000
Cidade: UBIRATA UF: PR

Fone: 44 35438000 Ramal:

Dados do Cliente

Dados do Veículo
Chassi: 93PB43M32NC066458 Placa:
Modelo:VOLARE V8L EXECUTIVO - EURO V

Ano Fab.:RHZ6C68 2021 Cod. Frota:

Ano Mod.: 2022

KM médial: 2683
Data Venda: 09/05/2022 BRANCA

Cor.:
KM atual: 51416

 CNPJ : 76.950.096/0001-10

Dados do Consultor

Nome: Lucas Rodrigues Telefone: E-mail:

RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA
RUA DO EXPEDICIONARIO, 140
Telefone:( 45 ) 30394700
C.N.P.J. 20290311000140
Inscrição Estadual

Cidade: CASCAVEL UF: PR

Data do Orçamento: 24/01/2024
Data de Validade: 31/01/20249066444608

E-Mail: fiscal@rodoservice.com.br

Mecânico que Elaborou: 5:

Solicitações:
1 REVISAO 60.000KM OU TEMPO

Item Descrição Vlr. Unit. % DescQtd. Vlr. Desc  Vlr.TotalVlr. IPIGD ICMS Ret.
ELEMENTO FILTRO COMBUSTIV826,53 1,00 0,00 0,00 826,530,00AM 0,00
ELEMENTO FILTRO OLEO 812,55 1,00 0,00 0,00 812,550,00AM 0,00
ELEMENTO PRINCIPAL 278,01 1,00 0,00 0,00 278,010,00AM 0,00
ELEMENTO FILTRO COMBUSTIVEL755,79 1,00 0,00 0,00 755,790,00AM 0,00
ANEL VEDACAO 49,54 1,00 0,00 0,00 49,54* 0,00AM 0,00
ELEMENTO SECUNDARIO 155,12 1,00 0,00 0,00 155,120,00AM 0,00
OLEO MOTOR - PLUS 15W-40 31,45 11,00 0,00 0,00 345,950,00VE 0,00
ELEMENTO FILTRO LUBRIFICA596,01 1,00 0,00 0,00 596,010,00AM 0,00
ELEMENTO DO FILTRO R90-10204,32 1,00 0,00 0,00 204,320,00AM 0,00
LIMPA AR CONDICIONADO 38,61 1,00 0,00 0,00 38,610,00AM 0,00
PALHETA LIMPADOR PARA BRISA VOLARE63,83 2,00 0,00 0,00 127,660,00VE 0,00
LIMPA PARA BRISAS 18,00 1,00 0,00 0,00 18,000,00AM 0,00
KIT STP REVISAO 108,00 1,00 0,00 0,00 108,000,00AM 0,00
ODORIZANTE CAR 20,90 1,00 0,00 0,00 20,900,00AZ 0,00

Item Descrição Vlr. Unit. % DescQtd. Vlr. Desc  Vlr.TotalVlr. IPIGD ICMS Ret.
69.29.9 REM/INT PALHETAS E LIMPEZA DE SISTE220,00 0,50 0,00 0,00 110,000,00

614.23.4 GEOMETRIA E BALANCEAMENTO220,00 2,00 0,00 0,00 440,000,00

616.6 RV 60.000 KM 220,00 6,20 0,00 0,00 1.364,000,00

66.8 LIMPEZA AR CONDICIONADO220,00 1,00 0,00 0,00 220,000,00

6.470,99Sub-Total 0,000,00

Total das Peças
Total dos Serviços

Total Líquido do Orçamento

4.336,99
2.134,00

Franquia 0,00

6.470,99

P.C.C. (-) 0,00
ISS Retido (-) 0,00

Total Desconto das Peças
Total Desconto dos Serviços

0,00
0,00

 ORÇAMENTO VÁLIDO POR 7 (SETE) DIAS A PARTIR DA EMISSÃO PARA OS ITENS DESCRITOS ACIMA, SUJEITO  A  ALTERAÇÃO  DE  VALORES 
APÓS O VENCIMENTO. AS PEÇAS E SERVIÇOS SOLICITADOS EM GARANTIAS DEPENDEM DE APROVAÇÃO DO(S) FABRICANTE(S)  E  EM  CASO 
DE RECUSA OU DESAPROVAÇÃO, AS MESMAS DEVERÃO SER SUPORTADAS PELO CLIENTE. O CLIENTE AUTORIZA SEU DÉBITO E EMISSÃO DA 
RESPECTIVA NF E COBRANÇA DOS VALORES REMANESCENTES

 Estando  de  acordo  com  o  presente  orçamento,  autorizo(amos) a execução  dos  serviços  descritos  acima. 
 Confirmo(amos) a forma de pagamento, do(s) orçamento(s) 7498, descrita a seguir:

LUCAS RODRIGUESA
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Página: 2Contato Nro.: 75846ORÇAMENTO Nro.:7498

Cliente: 4354
Nome: MUNICIPIO DE UBIRATA
Endereço: NILZA DE OLIVEIRA PIPINO, 1852
Complemento: CX. POSTAL 24

Bairro: CENTRO
CEP: 85440000
Cidade: UBIRATA UF: PR

Fone: 44 35438000 Ramal:

Dados do Cliente

Dados do Veículo
Chassi: 93PB43M32NC066458 Placa:
Modelo:VOLARE V8L EXECUTIVO - EURO V

Ano Fab.:RHZ6C68 2021 Cod. Frota:

Ano Mod.: 2022

KM médial: 2683
Data Venda: 09/05/2022 BRANCA

Cor.:
KM atual: 51416

 CNPJ : 76.950.096/0001-10

Dados do Consultor

Nome: Lucas Rodrigues Telefone: E-mail:

RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA
RUA DO EXPEDICIONARIO, 140
Telefone:( 45 ) 30394700
C.N.P.J. 20290311000140
Inscrição Estadual

Cidade: CASCAVEL UF: PR

Data do Orçamento: 24/01/2024
Data de Validade: 31/01/20249066444608

E-Mail: fiscal@rodoservice.com.br

Mecânico que Elaborou: 5:

Condição de Pagamento Nro. Dias Valor
0,00

CASCAVEL, 24 de Janeiro de 2024

MUNICIPIO DE UBIRATALucas Rodrigues

LUCAS RODRIGUESA
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3043-6ECA-1A97-F483

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CELSO MARQUES CARDONHA (CPF 038.XXX.XXX-24) em 05/02/2024 18:46:32 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LILIAN WELZ (CPF 036.XXX.XXX-37) em 06/02/2024 09:21:58 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/3043-6ECA-1A97-F483
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  Proc. Administrativo 1- 830/2024

De: Viviane R. - SEMAD-SP

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 06/02/2024 às 10:44:26

Setores (CC):

GP, SEMAD-SP

 

Requisição trata-se de contratação direta pela secretaria demandante.

_

Viviane Cristina Ciciliato Retamero 

administrativo

Proc. Administrativo 2- 830/2024        50/66



  Proc. Administrativo 2- 830/2024

De: Fábio D. - GP

Para: SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 

Data: 06/02/2024 às 12:26:32

Setores (CC):

SEMFIP, SEMFIP -CONT

 

Autorizo. 

_

Fábio Dalécio 

Prefeito de Ubiratã
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Proc. Administrativo 3- 830/2024

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 06/02/2024 às 13:10:39

Setores envolvidos:

GP, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSA, SEMSA-DAS, SEMSA-DTRANS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT

Requisição 14/2024 - Revisão Ônibus 272.

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.

 

_

.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F6C2-B495-F85C-9BBC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANE FATIMA ZOLIN (CPF 088.XXX.XXX-02) em 06/02/2024 13:13:01 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SERGIO RICARDO SEQUEIRA (CPF 431.XXX.XXX-34) em 06/02/2024 13:46:49 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/F6C2-B495-F85C-9BBC
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  Proc. Administrativo 4- 830/2024

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 06/02/2024 às 14:48:09

 

De acordo com o pedido apresentado, a modalidade que mais se amolda para contratação do referido objeto será por
dispensa de licitação, com fulcro no Art. 75, Inciso IV, Alínea Ada Lei 14.133/21.

Para tanto, encaminho para elaboração da minuta. 

_

Altair da Silva Pereira

Chefe de Divisão de Licitação

Proc. Administrativo 5- 830/2024        54/66



  Proc. Administrativo 5- 830/2024

De: Thaila O. - SEMAD-LICIT

Para: CGM-AL - Acompanhamento de Licitações CGM 

Data: 06/02/2024 às 14:59:03

Setores (CC):

PGM-ASSEJUR, CGM-AL

 

Solicito parecer jurídico referente ao presente processo.

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Agente de Contratação

Anexos:

TERMO_DE_DISPENSA_SAUDE.docx

TERMO_DE_DISPENSA_SAUDE.pdf

        55/66



 

1 
 

 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2024 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: XXXX/2024 
1.1. PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 830/2024 
 
2. OBJETO: Contratação de empresa autorizada pela Marcopolo S.A - Divisão Volare para 
fornecimento de peças, acessórios e suprimentos originais e/ou genuínos e prestação de serviços 
especializados para manutenção preventiva e corretiva de 60.000 KM do Ônibus Volare V8L 
Executivo - Euro V, Placas RHZ6C68, Frota 272. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 75, inciso IV alínea “A” da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
4. FORNECEDOR (A): RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.290.311/0001-40 situada na RUA DO EXPEDICIONARIO, 140, MARIA LUIZA, Município de Cascavel, 
Estado do Paraná. 
 
5. VALOR: R$-6.470,99 (seis mil quatrocentos e setenta reais e noventa e nove centavos). 
 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: XX/XX/2024 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, XX de XXXX de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 

Prefeito de Ubiratã 
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Proc. Administrativo 6- 830/2024

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 06/02/2024 às 17:09:58

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSA, SEMSA-DAS, SEMSA-DTRANS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT,

CGM-AL

Requisição 14/2024 - Revisão Ônibus 272.

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

PJ_14_2024.pdf
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PARECER JURÍDICO 

 
Ao Departamento de Licitações 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 14/2024 
OBJETO: Contratação de empresa autorizada pela Marcopolo S.A - Divisão Volare para 
fornecimento de peças, acessórios e suprimentos originais e/ou genuínos e prestação de 
serviços especializados para manutenção preventiva e corretiva de 60.000 KM do Ônibus 
Volare V8L Executivo - Euro V, Placas RHZ6C68, Frota 272. 

 
Trata-se de um parecer jurídico referente a solicitação de licitação n° 09/2024, 

consistente na formalização de procedimento na modalidade indicada de dispensa de 
licitação, referente à contratação de empresa autorizada pela Marcopolo S.A - Divisão 
Volare para fornecimento de peças, acessórios e suprimentos originais e/ou genuínos e 
prestação de serviços especializados para manutenção preventiva e corretiva de 60.000 
KM do Ônibus Volare V8L Executivo - Euro V, Placas RHZ6C68, Frota 272. 

 
A justificativa da contratação encontra-se anexa a requisição.  
 
Desde logo, cumpre destacar que a Assessoria Jurídica não cabe analisar o 

mérito da contratação. Entretanto, incumbe a este profissional verificar o cumprimento 
das normas e princípios que regem a atividade da Administração Pública e, 
especialmente, avaliar as minutas de edital de licitação e do respectivo contrato de 
acordo com a lei 14.133/21.  

 
No presente caso, há que se ressaltar que a licitação de obras, serviços e compras 

e alienações passou a ser uma exigência constitucional para toda a Administração Pública, 
direta indireta e fundacional ressalvados os casos específicos na legislação pertinente, 
constante no inciso XXI, do art. 37 da Constituição Federal de 1988, vejamos:  

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:  
(...) 
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos temos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações.  
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A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do 
princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5º, 
I), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Segundo o 
constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, portanto, a oportunidade 

de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação de igualdade". 

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio 
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva 
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação. 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O artigo 
75, da Lei 14.133/21 elenca os possíveis casos de dispensa. 

Tendo em vista o valor da contribuição, o responsável pelas Licitações, Compras 
e Contratos sugere que a aquisição se dê por dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, 
inciso VI, alínea “a” da Lei 14.133/21. 

Art. 75. É dispensável a licitação:  

V - para contratação que tenha por objeto: 

a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira necessários à manutenção de equipamentos, a 
serem adquiridos do fornecedor original desses equipamentos 
durante o período de garantia técnica, quando essa condição 
de exclusividade for indispensável para a vigência da 
garantia; 
 

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria lei 
declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela 
circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela 
particularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório. 

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não 
é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve também 
ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economicidade, sendo que, 
os valores da contratação devem ser checados pela comissão de licitação. 

A Lei, ao instituir as normas para licitações e contratos da Administração Pública, 
autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que possível a competição. 
São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta, desde que preenchidos 
os requisitos previstos em lei. 
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Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função da peculiaridade do 
objeto, a modalidade que melhor traz proveito a Administração é a dispensa, devendo ser 
verificado a disponibilidade financeira. 

Em circunstâncias como essas, não pode o apego à legalidade estrita impedir a 
adoção de soluções extraordinária, embora consentâneas ao regime jurídico de Direito 
Público. Além de sedimentar o princípio da legalidade como mandamento de juridicidade 
administrativa, o agir administrativo, para que seja válido e eficaz em consonância como 
o modelo desenvolvido pela Constituição de 1988, depende de um comprometimento com 
o enfrentar dos paradoxos que a realidade empírica, complexa, possa demandar.   

Com relação à minuta do termo trazido à colação para análise, tem-se que, os 
mesmos, estão de acordo com os dispositivos legais pertinentes, estando presente as 
informações e cláusulas elencadas como essenciais pela Lei. No mais, pela análise 
jurídica não foram detectadas irregularidades ou contrariedade à legislação pertinente. 

Desta forma, da análise racional e jurídica, tem-se que a Dispensa de Licitação 
preenche os requisitos exigidos pala legislação vigente. 

  
É o parecer. 
Ubiratã, 06 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública  

OAB/PR 88.976 
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De: Thaila O. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 07/02/2024 às 14:06:25

 

Segue termo assinado.

Anexos:
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2024 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6390/2024 
1.1. PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 830/2024 
 
2. OBJETO: Contratação de empresa autorizada pela Marcopolo S.A - Divisão Volare para 
fornecimento de peças, acessórios e suprimentos originais e/ou genuínos e prestação de serviços 
especializados para manutenção preventiva e corretiva de 60.000 KM do Ônibus Volare V8L 
Executivo - Euro V, Placas RHZ6C68, Frota 272. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 75, inciso IV alínea “A” da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
4. FORNECEDOR (A): RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.290.311/0001-40 situada na RUA DO EXPEDICIONARIO, 140, MARIA LUIZA, Município de Cascavel, 
Estado do Paraná. 
 
5. VALOR: R$-6.470,99 (seis mil quatrocentos e setenta reais e noventa e nove centavos). 
 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 07/02/2024 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 07 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 

Prefeito de Ubiratã 
 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600760

20959

Assinado de forma digital 

por FABIO DE OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2024.02.07 
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De: Thaila O. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 07/02/2024 às 14:14:46

 

Segue publicação.

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Agente de Contratação

Anexos:

1928.pdf

        64/66



 

De acordo com a Lei nº 1.887 de 30 de maio de 2011. 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

QUARTA-FEIRA, 7 DE FEVEREIRO DE 2024 EDIÇÃO ESPECIAL 1.928- ANO: XIX Página 6 de 10 

www.ubirata.pr.gov.br 
 

 
 
 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

PORTARIA Nº 99, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024 
Interrompe licença prêmio. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação nº 7, de 2 de 
janeiro de 2023,  
RESOLVE: 
Art. 1º Interromper licença prêmio concedida à servidora Maria Aparecida Peteck Alencar, ocupante do cargo de Professora, 20h, Nível C, Classe 6, lotada na 
Secretaria da Educação e Cultura, conferida pela Portaria nº 55, de 22 de janeiro de 2024. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 05/02/2024. 
CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE 
 
PORTARIA Nº 100, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024 
Nomeia servidor. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 61 da Lei Orgânica Municipal,  
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear Adair Soares de Carvalho  para o cargo de Assistente Técnico IV, lotado na Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação, com efeitos a partir de 
07/02/2024. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2024 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6390/2024 
1.1. PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 830/2024 
2. OBJETO: Contratação de empresa autorizada pela Marcopolo S.A - Divisão Volare para fornecimento de peças, acessórios e suprimentos originais e/ou genuínos e 
prestação de serviços especializados para manutenção preventiva e corretiva de 60.000 KM do Ônibus Volare V8L Executivo - Euro V, Placas RHZ6C68, Frota 272. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 75, inciso IV alínea “A” da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
4. FORNECEDOR (A): RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.290.311/0001-40 situada na RUA DO EXPEDICIONARIO, 140, MARIA LUIZA, 
Município de Cascavel, Estado do Paraná. 
5. VALOR: R$-6.470,99 (seis mil quatrocentos e setenta reais e noventa e nove centavos). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 07/02/2024 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 07 de fevereiro de 2024. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e 
alterações posteriores, resolve e ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo 
licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6382/2024. 
2. LEILÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: ALIENAÇÃO DE DUAS MOTONIVELADORAS, UMA TOYOTA BANDEIRANTES E UM TANQUE SEMI REBOQUE.  
4. ARREMATANTE: BRITO BELEGANTE SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 38.313.487/0001-35, estabelecida à ERNESTINA DE MACEDO SOUZA CORTEZ, na cidade de 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, Estado do PR.  
4.1. LOTE: Lote 03 Toyota Bandeirante-ANO/MODELO: 1984. 
4.2. VALOR: R$-5.000,00 (Cinco mil reais). 
5. DATA DA E ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 07/02/2024. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 07 de fevereiro de 2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): COMERCIAL FASTPRINTER LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 30.870.178/0001-54. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6340/2023. 
OBJETO: aquisição de toner e cartuchos destinados às secretarias municipais. 
VALOR: R$-1.848,70(mil oitocentos e quarenta e oito reais e setenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2024.  
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): ALL PRINT SUPRIMENTOS E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.891.027/0001-52. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6340/2023. 
OBJETO: aquisição de toner e cartuchos destinados às secretarias municipais. 
VALOR: R$-228,00(duzentos e vinte e oito reais). 
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2024. 
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De: Thaila O. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 07/02/2024 às 15:16:02

Setores (CC):

SEMAD-LICIT, SEMAD-SP

 

Processo finalizado. 

_

Thaila Rodrigues Oliveira 

Agente de Contratação
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